
 

 

Ofício nº 990 (SF) 

Brasília, na data da assinatura. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Carlos Veras 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Comunica restituição de Projeto de Lei sancionado. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins, que a Presidência da 

República encaminhou ao Senado Federal a Mensagem nº 1.450, de 2025, na origem, 

restituindo autógrafo do Projeto de Lei nº 942, de 2024, sancionado e transformado na Lei 

nº 15.234, de 7 de outubro de 2025, que “Cria causa de aumento de pena para o crime de 

vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar, ainda que gratuitamente, de qualquer forma, 

a criança ou a adolescente, bebida alcoólica ou, sem justa causa, outros produtos cujos 

componentes possam causar dependência física ou psíquica, no caso de a criança ou o 

adolescente utilizar ou consumir o produto”. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Senadora Daniella Ribeiro 

Primeira-Secretária do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro em 14/10/2025

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2564574403


